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Prêmio “Carolus Maria Vooren”, concedido aos melhores trabalhos 

científicos apresentados nas Reuniões da Sociedade Brasileira para o 

Estudo de Elasmobrânquios. 

 

JUSTIFICATIVA 

A concessão desse prêmio é uma forma de homenagear o Professor Doutor 

Carolus Maria Vooren, da Fundação Universidade do Rio Grande, que durante 

mais de 30 anos, dedicou sua vida às pesquisas sobre elasmobrânquios no Sul 

do Brasil, sendo pioneiro nas abordagens de dinâmica populacional e 

conservação. O Dr. Vooren é inspiração e exemplo para uma enorme legião de 

estudantes e pesquisadores brasileiros. 

 

REGULAMENTO DO PRÊMIO “Carolus Maria Vooren”  

• O prêmio “Carolus Maria Vooren” é promovido pela SBEEL – Sociedade 

Brasileira para o Estudo de Elasmobrânquios; 

• O prêmio é destinado aos três melhores trabalhos (1º, 2º e 3º colocados) 

apresentados durante as reuniões desta Sociedade Científica, nas 

modalidades que se seguem: 1) apresentação oral - profissional; 2) 

apresentação oral - estudante; 3) apresentação de pôster - profissional; 4) 

apresentação de pôster - estudante; 

• Para apresentações orais, a avaliação será realizada através de atribuição 

de notas, levando em consideração os seguintes critérios: 1) Estrutura da 

apresentação; 2) Fundamentação técnico-científica; 3) Clareza e 

objetividade; 4) Ineditismo e/ou inovação; 5) Relevância dos resultados 

obtidos; e 6) Duração da apresentação; 

• Para apresentações em forma de pôster, a avaliação será realizada através 

da atribuição de notas, levando em conta os seguintes critérios: 1) 

Estrutura da apresentação; 2) Estética do pôster; 3) Fundamentação 



técnico-científica; 4) Clareza e objetividade; 5) Ineditismo e/ou inovação; e 

6) Relevância dos resultados obtidos; 

• Para cada critério adotado será atribuída uma nota (entre 0 e 10). A nota 

final de cada trabalho para cada avaliador será a média aritmética desses 

critérios. 

• A nota final atribuída para cada trabalho será a média aritmética da nota 

final atribuída por cada avaliador para o mesmo trabalho;  

• Caso ocorra empate entre notas finais nos trabalhos premiados, serão 

consideradas as seguintes notas segundo os critérios de avaliação para o 

desempate: - Para apresentações orais: 5) Relevância dos resultados 

obtidos; 4) Ineditismo e/ou inovação; 3) Clareza e objetividade; 6) Duração 

da apresentação; 2) Fundamentação técnico-científica; e 1) Estrutura da 

apresentação. - Para apresentações em forma de pôster: 6) Relevância 

dos resultados obtidos; 5) Ineditismo e/ou inovação; 4) Clareza e 

objetividade; 3) Fundamentação técnico-científica; 2) Estética do pôster; e 

1) Estrutura da apresentação.  

• Os integrantes da Comissão Julgadora (avaliadores) serão indicados pelo 

Presidente/Vice-Presidente da Comissão Organizadora da reunião; e 

devem possuir titulação de Doutor; 

• Sempre que possível a Comissão Julgadora será composta apenas por 

pessoas que não estejam concorrendo ao Prêmio como primeiro autor ou 

apresentador de trabalho em qualquer modalidade; 

• Cada membro da Comissão Julgadora deverá apresentar ao Presidente ou 

Vice-Presidente da Comissão Organizadora da reunião da SBEEL um 

documento impresso contendo o resultado de sua avaliação, notas 

atribuídas por critérios e nota final, segundo formulário disponibilizado pela 

Diretoria da SBEEL;  

• Ao(s) autor(es) dos trabalhos vencedores será oferecido um Diploma de 

Mérito Científico onde constam as seguintes informações: 1) nome do 

Prêmio concedido; 2) classificação do trabalho; 3) modalidade; 4) título do 

estudo; 5) nomes dos autores; 6) cidade de realização, nome e ano do 

evento; 

• O Diploma será assinado pelo(a) Presidente da SBEEL e pelo 

Presidente/Vice-Presidente da Comissão Organizadora do evento; 



• A proclamação e premiação dos trabalhos vencedores realizar-se-ão em 

Sessão de encerramento da Reunião da SBEEL; 

• Compete à Comissão Organizadora do evento da SBEEL, dirimir as 

dúvidas surgidas na interpretação deste regulamento, modificá-lo quando 

julgar necessário e julgar casos omissos. 

 


